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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei
Estadual n.º 12.342, de 28 de julho de 1994, nos termos do Processo
Administrativo nº  2007.0016.3803-1-TJ, RESOLVE determinar
a suspensão do servidor LUSIRAN DE MATOS SOARES ,
Analista Judiciário Adjunto de Entrância Especial, Matrícula nº
4309.1/9, pelo período de 5 (cinco) dias, com a sua conversão em
multa na forma prevista  no parágrafo único  do art. 198, da Lei
Estadual nº 9.826, Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do
Estado do Ceará.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, aos 15 dias do mês de janeiro do ano de 2008.

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

* * *

PORTARIA Nº 074 /2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atr ibuições e em
conformidade com o Processo Administrativo nº 2008.0000.0822-
9,

RESOLVE determinar a exclusão da Gratificação pela
Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista
no art. 132, inciso IV, da Lei Estadual nº 9.826 de 14 de maio de
1974, atribuída às servidoras ARACÉLIA FILGUEIRAS PARENTE,

Assistente Social, Matrícula nº 035011.1/6, e ELSA MARIA DE
LIMA AZEVEDO, Analista Judiciário Adjunto, Matrícula nº
024943.1/0, no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais).

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de janeiro de 2008.

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

* * *

PORTARIA Nº 077/2008-TJ-GP – O PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Estadual n.º
12.342, de 28 de julho de 1994, atendendo ao que requereu o
Excelentíssimo Senhor Desembargador RÔMULO MOREIRA DE
DEUS, Membro vitalício deste Tribunal, nos termos do Processo
Administrativo n.º 2008.0001.2697-3 -TJ, RESOLVE ressalvar
28 (vinte e oito) dias restantes de suas férias relativas ao 1º período
de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza,
aos 15 dias do mês de janeiro do ano de 2008.

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

* * *


